
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 
 

PARATY - CIDADE HISTÓRICA - MONUMENTO NACIONAL 

   

 

Ofício  PCMP/SL  nº  012                             Paraty, 25  de setembro  de 2025. 

 

 

 

Do : Presidente da Câmara Municipal de Paraty  

Aos : Senhores Vereadores Lucas Cordeiro e Vagno Martins da Cruz 

 

Assunto: Comunica arquivamento  PL 037/25 

 

 

 

 

                                                     Senhor Vereador, 

    

 

                                            Pelo presente, comunicamos as Vossas 

Senhorias,  que o Projeto de Lei nº 037/25 –(INSTITUI O PROGRAMA EDUCAÇÃO ANIMALISTA 

NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE PARATY E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.), recebeu pareceres 

contrários da Comissão de Justiça e do Jurídico desta Casa e, de acordo com o 

artigo 197 do Regimento Interno,será arquivado. 

 

Art. 197 – O projeto que receber parecer contrário  quanto ao mérito do órgão 

jurídico da Casa e da Comissão de Justiça, Constituição, Redação, Obras e 

Serviços Públicos, serão tidos como rejeitados e,  em consequência, arquivados, 

sendo  comunicado será  arquivados,  sendo comunicado por escrito  ao autor. 

 
    

 

                          Sendo o que consta para o momento, subscrevo-me. 

 

 

 

 

 

 

Vagno Martins da Cruz (Vaguinho de São Gonçalo) 

Presidente da Câmara   
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